
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 07.002.2026 - CE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 07.002.2026 - CE 

A Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA PUBLICA, na forma ELETRÔNICA, a qual será conduzida pelo 
Agente de Contratação designado nos termos do Decreto Municipal n° 23, de 28 de 
março de 2023 e Portaria n° 02.01.007/2026 de 02 de janeiro de 2026, auxiliado pela 
equipe de apoio também designada formalmente, para a escolha da proposta mais 
vantajosa, constituindo o objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA ELÉTRICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE GESTÃO DE MANUTENÇÃO, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA, MODERNIZAÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS, NO ÂMBITO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, PRÉDIOS PÚBLICOS E USINAS SOLARES MUNICIPAIS, LOCALIZADOS 
NA SEDE E DISTRITOS DO MUNICÍPIO DE QUIXADÁ/CE, CONFORME 
CONDIÇÕES, EXIGÊNCIAS TÉCNICAS, CRITÉRIOS DE DESEMPENHO E DEMAIS 
DISPOSIÇOES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, observadas as 
normas e condições igualmente estipuladas neste instrumento e seus anexos, bem 
como as disposições contidas na Lei Federal n°14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, na Lei Federal 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados) e no Decreto Municipal n°23, 
de 28 de março de 2023. 

ÓRGÃO INTERESSADO: 
A Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano, Meio Ambiente e Serviços 
Públicos. 

CADASTRAMENTO DAS 
PROPOSTAS 

Início: 26103/2026 as 09:00h 

Término: 13/04/2026 as 8:00h 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 08/04/2026 as 23:59h 

ABERTURA DAS PROPOSTAS 13/04/2026. AS 8:30h  

SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES 13/04/2026. AS 09:00 

LOCAL: https://bllcompras.com/home/Iogin  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

OBS: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF. 

1. DO OBJETO 
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1.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA ELÉTRICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE GESTÃO DE MANUTENÇÃO, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA, MODERNIZAÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS, NO ÂMBITO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, PRÉDIOS PÚBLICOS E USINAS SOLARES MUNICIPAIS, LOCALIZADOS 
NA SEDE E DISTRITOS DO MUNICÍPIO DE QUIXADÁ/CE, CONFORME 
CONDIÇÕES, EXIGÊNCIAS TÉCNICAS, CRITÉRIOS DE DESEMPENHO E DEMAIS 
DISPOSIÇOES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada correspondendo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DE MANUTENÇÃO, 
EFICIÊNCIA 	ENERGÉTICA, 	MODERNIZAÇÃO, 	AMPLIAÇÃO 	E 

i 
IMPLANTAÇÃO 	DE 	SISTEMAS, 	NO 	ÂMBITO 	DA 	ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, PRÉDIOS PÚBLICOS E USINAS SOLARES MUNICIPAIS, SERVIÇO 

LOCALIZADOS 	NA 	SEDE 	E 	DISTRITOS 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 
QUIXADÁ/CE. 

1.3. O Edital e demais Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 
eletrônicos: através da plataforma/sistema de disputa https://www.bllorq.brí  , Portal da 
Transparência do Município de Quixadá/CE, Portal Nacional de Compras Públicas - 
PNCP Portal da Transparência dos Município do Estado do Ceará — TCE. 

	

1.4. 	Valor máximo estimado é de O valor total estimado do orçamento para fins de 
referência (com BDI) é de R$ 17.280.231,46 (dezessete milhões, duzentos e oitenta mil, 
duzentos e trinta e um reais e quarenta e seis centavos). 

	

1.5. 	A licitação será realizada em único ITEM. 

	

1.6. 	O local onde os serviços serão executados, bem como as informações 
pertinentes e encontram- se detalhados no Projeto Básico (Anexo 1), que é parte 
integrante deste Edital. 

	

1.7. 	Os SERVIÇOS DE ENGENHARIA previstos neste edital de concorrência e seus 
anexos, dele sendo partes integrantes, serão executados de acordo com as 
especificações e quantitativos estimados, constantes dos documentos a seguir 
mencionados, independente de suas transcrições totais ou parciais, e deverão ser 
rigorosamente obedecidos na apresentação da documentação e elaboração das 
propostas: 

1.7.1. E3TUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.7.2. TERMO DE REFERÊNCIA 
1.7.3. MAPA DE RISCOS 
1.7.4. MAPA DE RESPONSABILIDADES 
1.7.5. PROJETO BÁSICO 
1.7.6. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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1.7.7. COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 
1.7.8. ENCARGOS SOCIAIS 
1.7.9. COMPOSIÇÃO DE BDI 
1.7.10. CRONOGRAMA FISÍCO-FINANCEIRO 

2. IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

..rDE 
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2.1, 	Qualquer pessoa é parte legítima para pedir esclarecimento ou impugnar este 
Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal n° 14.133, de 2021, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, 
exclusivamente através do link https://www.bll.org.br/.  

	

2.2. 	Decairá do direito aquele que não o fizer até 03 (três) dias úteis antes da data de 
abertura da sessão. 

	

2.3. 	O Agente de Contratação, com base em parecer ou auxílio dos setores 
responsáveis pela elaboração do Projeto básico e seus Anexos, quando necessário, 
bem como de outros setores técnicos do município, decidirá sobre a resposta à 
impugnação ou ao pedido de esclarecimento no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, conforme o Art. 164 § único da 
Lei Federal no 14.133/2021. 

	

2.4. 	As respostas a todos os questionamentos e impugnações (dúvidas ou 
esclarecimentos) serão disponibilizadas no site oficial do município, no link da referida 
licitação. 

	

2.5. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

2.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

	

2.7. 	Acolhida a impugnação, realizada alteração, será designada nova data para 
a realização do certame. 

	

2.8. 	A ausência de impugnação implicará na aceitação tática, pelo licitante, das 
condições previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Projeto básico e na 
minuta de contrato. 

3. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

	

3.1. 	As partes se obrigam a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n° 
13.709/2018, no que for cabível em face do objeto deste contrato, em especial 
a: 

	

1. 	guardar sigilo quanto aos dados pessoais aos quais eventualmente tenham 
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acesso em razão da execução do objeto deste contrato; 
II. tratar os dados pessoais recebidos de acordo com a finalidade da contratação, 

de modo legítimo e lícito, entendendo-se por tratamento de dados os atos que 
se refiram a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, 
reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, 
modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração de dados; 

III. garantir ao titular de dados a consulta gratuita e facilitada aos seus dados 
pessoais, bem como a forma, 

IV. duração e finalidade do tratamento; 
V. não utilizar os dados pessoais recebidos ou tratá-los com fins discriminatórios, 

ilícitos, abusivos ou para finalidade distinta da contratação; 
VI. fazer uso somente dos dados pessoais que forem imprescindíveis à execução 

do objeto; 
VII. adotar todas as medidas previstas em lei para evitar o vazamento de dados 

pessoais que receber ou o acesso por pessoal não autorizado; 
VIII. em caso de vazamento de dados pessoais, adotar as providências 

necessárias para mitigar as consequências do dano, informando ao 
contratante, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas: 

a) a descrição da natureza dos dados pessoais afetados; 
b) as informações sobre os titulares envolvidos; 
c) a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a 
proteção dos dados, observados os segredos comercial e industrial; 
d) os riscos relacionados ao incidente; 
e) os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; 
e 
f) as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar 
os efeitos do prejuízo. 
g) demonstrar, sempre que solicitado, a adoção de medidas eficazes 
para comprovar a observância e o cumprimento das normas de proteção de 
dados; 
h) utilizar medidas técnicas e organizacionais de modo a proteger os 
dados pessoais de tratamento não autorizado; 
i) armazenar os dados somente pelo período necessário para cumprir 
as obrigações contratuais e legais; 
j) apagar todos os dados pessoais quando solicitado pelo contratante ou, 
não sendo possível, justificar com a base legal ou contratual a retenção dos 
dados; 
k) anonimizar os dados pessoais quando solicitado pelo contratante, ou, 
não sendo possível, justificar com a base legal ou contratual; e 
1) 	não compartilhar com terceiros, em hipótese alguma, os dados 
pessoais que receber em decorrência do contrato. 

3.2. 	O contratado ficará obrigado a reparar os danos patrimoniais ou morais, 
individuais ou coletivos, que sua ação ou omissão, no exercício da atividade de 
tratamento de dados pessoais relativas a este contrato, em violação à legislação de 

www.quixadacegov.br  
) j'prefeituraJequixadac 

0 Prefeitura de Quixadá 



• k ç 
FIs52\ 

-k - 
C ki»cj ,C)J 
\(' COSiÀO DE •)J 

proteção de dados pessoais, causarem ao contratante ou a terceiros, sem prejuízo das 
demais sanções contratuais. 

4. DA APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO E ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

4.1. 	A Secretaria de Desenvolvimento Urbano, meio ambiente e Serviços Públicos, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril 
de 2021 e suas futuras e eventuais alterações, atesta que leu, conhece e aprova 
integralmente o Projeto Básico e o Estudo Técnico Preliminar. 

5. DA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, 
devidamente constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, 
e que atendam todas as exigências deste Edital e de seus anexos, e desde que 
devidamente credenciadas no sistema eletrônico do BLL COMPRAS-
https://bllcompras.com/.  

5.1.1. 	Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento na 
plataforma de disputa. 

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 

5.3. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

5.4. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

5.6. 	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei Federal 
n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n 123, 
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5.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

5.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

5.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

5.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 
5.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; conforme justificativa abaixo: 

A vedação à participação de empresas em consórcio se 
justifica pelos seguintes motivos: A participação de 
consórcios no presente procedimento foi vedada por decisão 
discricionária da Administração, conforme previsto no art. 15 
da Lei n°14.133/2021 Tal decisão fundamenta-se na análise 
da conveniência e oportunidade administrativas, observando 
as peculiaridades do objeto licitado e os riscos contratuais 
envolvidos. Sobre o tema, Marçal Justen Filho (Comentários 
à lei de licitações e contratos administrativos, 12. ed., São 
Paulo: Dialética, p. 410) assevera: 

O ato convocatório admitirá ou não a participação de 
empresas em consórcio. Trata-se de escolha discricionária 
da Administração Pública, o que evidentemente não significa 
autorização para decisões arbitrárias ou imotivadas. E assim 
conclui: Admitir ou negar a participação de consórcios é o 
resultado de um processo de avaliação do mercado em face 
do objeto a ser licitado e da ponderação dos riscos inerentes 
à atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para a 
execução do objeto. 

5.7.8. A jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU), a exemplo do 
Acórdão n° 2813/2004_1a  Câmara, respalda a prerrogativa da Administração 
de avaliar, conforme o caso concreto, os riscos e benefícios da atuação de 
empresas consorciadas, especialmente no que se refere à responsabilidade 
solidária dos consorciados em obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
contratuais, o que pode comprometer a regular execução do contrato, verbis: 
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O art. 33 da Lei de Licitações expressamente atribui à 
Administração a prerrogativa de admitir a participação 
de consórcios. Está, portanto, no âmbito da 
discricionaridade da Administração. Isto porque, ao 
nosso ver, a formação de consórcio tanto pode se 
prestar a fomentar a concorrência (consórcio de 
empresas menores que, de outra forma, não 
participariam do certame), quanto a cerceá-la 
(associação de empresas que, caso contrário, 
concorreriam entre si). Com os exemplos fornecidos 
pelo Bacen, vemos que é prática comum a não-
aceitação de consórcios. 

	

5.8. 	Considerando, ainda, a existência de empresas com plena capacidade técnica e 
operacional individual para executar o objeto licitado, a vedação à participação de 
consórcios não representa afronta à competitividade, tampouco compromete os 
princípios da economicidade e moralidade administrativa. 

	

5.9. 	Dessa forma, a decisão de vedar a participação de consórcios encontra-se 
devidamente motivada, alinhada aos parâmetros legais e jurisprudenciais vigentes, e 
amparada em juízo técnico da Administração quanto à adequação da medida aos 
interesses públicos envolvidos. Trata-se, portanto, de escolha legítima, proporcional e 
coerente com os objetivos do certame, garantindo a ampla competitividade entre 
empresas aptas, sem comprometer a segurança jurídica, a eficiência contratual e os 
princípios que regem a contratação pública. 

5.10. Com  os exemplos fornecidos pelo Bacen, vemos que é prática comum a não 
aceitação de consórcios. Considerando, ainda, a existência de empresas com plena 
capacidade técnica e operacional individual para executar o objeto licitado, a vedação à 
participação de consórcios não representa afronta à competitividade, tampouco 
compromete os princípios da economicidade e moralidade administrativa. 

5.11. Dessa forma, a decisão de vedar a participação de consórcios encontra-se 
devidamente motivada, alinhada aos parâmetros legais e jurisprudenciais vigentes, e 
amparada em juízo técnico da Administração quanto à adequação da medida aos 
interesses públicos envolvidos. 
5.12. Trata-se, portanto, de escolha legítima, proporcional e coerente com os objetivos 
do certame, garantindo a ampla competitividade entre empresas aptas, sem 
comprometer a segurança jurídica, a eficiência contratual e os princípios que regem a 
contratação pública. 

5.13. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

5.14. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
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do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 19 
do art. 99 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

5.15. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

5.16. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

	

6.1. 	Na presente licitação, a fase de habilitação ANTECEDERÁ  as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento da proposta, conforme justificativa 
anexa ao processo administrativo. 

	

6.2. 	A licitante deverá encaminhar documentação e proposta, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, no sítio https:Ilwww.bll.orq.brl  até a data e horário marcado 
para abertura da sessão pública. 

	

6.3. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 

6.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10  e no inciso III do art. 50  da 
Constituição Federal; 

	

6.4. 	O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 
Federal n°14.133, de 2021. 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
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que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 10  ao 30  do art. 40, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 
6.5.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo 'não" impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquele item. 

6.5.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá 
o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

	

6.6. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei Federal n°14.133, de 2021, e neste Edital. 

	

6.7. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 

	

6.8. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

	

6.9. 	Os documentos que compõem a proposta e a habilitação dos licitantes somente 
serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público 
após o encerramento da fase de lances. 

6.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico e responder no caso de convocações via chat, no prazo 
de 05 (cinco) minutos, durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de neqócios diante da inobservância de mensaqens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão.  

6.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 

6.12. Caso o Agente de Contratação tenha que remarcar a data da sessão, a 
convocação será realizada através e exclusivamente pelo sistema de disputa, com aviso 
chat com pelo menos 01 (um) dia útil de antecedência. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. 	O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
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a) dados essenciais da proponente, como CNPJ, endereço, telefone e e-mail 
válidos. 

b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 
extenso. 

c) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data estipulada para a abertura do presente certame. 

d) declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa 
prevista na Lei Complementar 123/06, quando for o caso 

e) o preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com 
apenas duas casas decimais (0,00) após a vírgula. 

	

7.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

	

7.3. 	O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

	

7.4. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

	

7.5. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

7.6. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto básico, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

	

7.7. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos, quando 
participarem de licitações públicas. 

	

7.8. 	O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
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8.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário indicados neste Edital. 

8.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

8.3. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens com a 
Comissão de Contratação. 

8.4. 	Iniciada a análise dos documentos de habilitação, a sessão poderá ser suspensa 
e retomada conforme a indicação via chat da com a Comissão de Contratação. 

8.5. 	Somente após a conferência dos documentos de habilitação será aberta a etapa 
competitiva, onde os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.6. 	O lance deverá ser ofertado em função do valor global dos serviços. 

8.6.1. Esclarece-se que o valor global ofertado para fins de disputa e classificação 
corresponde ao somatório dos preços unitários e composições constantes da 
planilha orçamentária/proposta do licitante, observados os quantitativos 
estimados. A execução, a medição e o pagamento, contudo, ocorrerão por 
preços unitários, conforme os quantitativos efetivamente executados e 
formalmente atestados pela Fiscalização, nos termos do Termo de Referência, 
Projeto Básico e contrato, vedado pagamento por mera passagem do tempo. 

8.7. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

8.9. 	O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

8.11. 	O modo de disputa será "ABERTO", onde os licitantes poderão oferecer lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações, observado o horário fixado e as regras para 
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sua aceitação. 

	

8.12. 	A etapa de envio de lances terá duração de 10 (dez) minutos, e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

	

8.13. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação. 

	

8.14. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

	

8.15. 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

	

8.16. 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

	

8.17. 	No caso de desconexão com a Comissão de Contratação, no decorrer da 
etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 

	

8.18. 	Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão de Contratação 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Comissão 
de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

	

8.19. 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

	

8.20. 	Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

	

8.21. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

	

8.22. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obriqatoria mente em valor inferior ao da 
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primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto.  

	

8.23. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

	

8.24. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

	

8.25. 	Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais. 

	

8.26. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

	

8.27. 	Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

8.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 
a Comissão de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 
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o resultado do julgamento. 

8.29. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

8.30 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

8.30. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

8.32. A Comissão de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 02 (duas) horas,  envie a Proposta Comercial ou Proposta de Preços 
readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, juntamente com as 
Planilhas de Itens ou Planilha Global com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
acompanhada do Cronograma Físico-Financeiro,  se for o caso, dos documentos 
complementares,  quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 

8.33. Todos os documentos indicados no subitem acima devem ser rubricados e 
assinados, além de conter a identificação clara da proponente. 

8.34. É facultado à Comissão de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.35. Após a negociação do preço, a Comissão de Contratação iniciará a fase de 

Ø aceitação e julgamento da proposta. 

8.36. Caso haja necessidade de suspensão e remarcar a data da sessão, a convocação 
será realizada através e exclusivamente pelo sistema de disputa, com aviso chat com 
pelo menos 01 (um) dia útil de antecedência. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. 	Encerrada a etapa de negociação, a Comissão de Contratação verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
legislação correlata e nos itens do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral 	 da 	 União 
(https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis),  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https:!/certidoes.cqu.qov.br/);  e 

d) Lista de impedidos de licitar, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - TCE-PR (http://wwwl .tce.pr.qov.briconteudo/licitacoes-municipais-
impedidos-de-licitar/54!area/250)  

	

9.2. 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 
n° 8.429, de 1992. 

	

9.3. 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, a Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas (IN n°3/2018, art. 29, caput). 

	

9.4. 	A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros (IN n° 3/2018, art. 29, §1°). 

	

9.5. 	O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação (IN n° 3/2018, art. 29, §20). 

	

9.6. 	Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

	

9.7. 	Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

	

9.8. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Comissão de Contratação 
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com as condições estipuladas no 
presente Edital. 

	

9.9. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, a Comissão de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
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d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

	

9.11. 	No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis 
as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

	

9.12. 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência da Comissão de Contratação, que comprove: 

. 	 a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

	

9.13. 	Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

a) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi- integrada ou integrada, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

b) No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

	

9.14. 	Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei, a qual deverá ser entregue antes da assinatura do 
contrato.  

	

9.15. 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

	

9.16. 	O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

	

9.18. 	O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas. 
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9.19. 	Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 

	

9.20. 	Como forma de garantir um processo mais seguro à Administração, tendo em 
vista a necessidade e peculiaridade do serviço a ser contratado, as empresas 
interessadas em participar do certame deverão apresentar garantia de proposta 
conforme abaixo. A justificativa para tal exigência é um instrumento que pode auxiliar a 
construção de um melhor ambiente competitivo, afastando licitantes aventureiros. 

	

9.21. 	A LICITANTE apresentará, junto da proposta readequada, comprovante de 
recolhimento de garantia de proposta emitido até a data limite para entrega da proposta 
readequada e que deve ocorrer ainda na fase de pré- habilitação, sendo a garantia de 
proposta no valor equivalente a 1% (um por cento) do valor total estimado da 
contratação, em conformidade com o edital, nos termos do art. 58, §31, da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

	

9.22. 	A garantia de proposta perderá sua eficácia e será liberada pela Administração 
em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato ou ato declaratório do fracasso, 
exceto se ocorrer: 

a) Desistência da proposta dentro do prazo de validade; 
b) Recusa injustificada em assinar o contrato; 
c) Não apresentação da garantia de execução no prazo previsto. 

	

9.23. 	Nesses casos, a garantia de proposta poderá ser executada integralmente, 
sem prejuízo de aplicação de outras sanções cabíveis. 

	

9.24. 	A Garantia de Proposta poderá ser ofertada em uma das seguintes 
modalidades: 

a) Moeda corrente nacional, mediante depósito identificado; 
b) Títulos da Dívida Pública do Tesouro Nacional emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

c) Seguro-garantia; 
d) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

	

9.25. 	É de inteira responsabilidade dos Licitantes a prova de suficiência da Garantia 
de Proposta prestada para os fins desta Licitação. 

	

9.26. 	A Garantia de Proposta prestada em moeda corrente nacional deverá ser 
depositada no Banco do Brasil, Agência 0241-0, Conta Corrente 22140-6, CNPJ: 
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23.444.748/0001-89, até o limite da data marcada para a apresentação da proposta 
readequada, sob pena de ineficácia e não aceite da prestação da garantia. 

9.27. 	A prova de prestação da Garantia de Proposta prestada em moeda corrente 
nacional se dará via comprovante de realização do depósito bancário identificado e 
devidamente autenticado pelo Banco recebedor. Não serão aceitos agendamentos de 
depósitos ou congêneres. 

9.28. 	A Garantia de Proposta prestada na modalidade Títulos da Dívida Pública do 
Tesouro Nacional deverá ser emitida sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, acompanhados de comprovante de sua validade atual quanto à liquidez e valor. 

9.29. 	A Garantia da Proposta apresentada na modalidade de seguro-garantia será 
comprovada pela apresentação da apólice de seguro-garantia, acompanhada de 
comprovante de pagamento do prêmio, bem como de Certidão de Regularidade 
Operacional expedida pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, em nome 
da seguradora que emitir a apólice. 

9.30. 	A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 
licitação. 

9.31. 	Estando plenamente conforme a proposta ajustada apresentada, o Agente de 
Contratação irá declarar a vencedora de cada item, oportunizando aos demais licitantes 
que manifestem seu interesse recursal. 

9.32. 	Em caso de não apresentação do seguro de proposta nas condições 
estabelecidas, ensejará a desclassificação do licitante. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. 	A verificação da Habilitação será feita em relação a todos os participantes, 
ANTES DA ANALISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS,  devendo apresentar os 
seguintes documentos: 

10.1.1. 	A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico- financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
SICAF. 

10.1.1.1. Os documentos abrangidos pelo SICAF são relativos à: 

a) Regularidade Fiscal; 
b) Regularidade Trabalhista; 
c) Qualificação Econômica-Financeira; 
d) Habilitação Jurídica, exceto comprovação de legitimidade para assinatura de 
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propostas e contratos. 

10.1.2. O licitante não cadastrado no SICAF deverá apresentar toda a documentação de 
habilitação prevista neste edital. 

10.1.3.Ao licitante inscrito no SICAF, cujos documentos solicitados em Edital 
encontrem-se vencidos no SICAF ou aos documentos que não se encontrem 
inseridos no mesmo, deverá apresentar a documentação atualizada à Comissão 
de Contratação no momento da habilitação. 

10.1.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome da licitante e aberto com número do CNPJ, observando- 

o 
	se que: 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; ou; 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

10.2. Portanto não poderá concorrer a matriz em nome da filial e vice-versa, salvo se a 
documentação de habilitação de ambas esteja regular. 

10.3. PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual - ME!: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

o 
	à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.3.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

10.3.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz; 

10.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

10.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

10.3.7. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 
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autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

10.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

10.3.9. Pessoa física: cédula de identidade (RG), 0FF ou documento equivalente que, 
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 
nacional; 

10.3.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.3.11. Microempreendedor Individual - ME[: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - COMEI. 

10.3.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELJ: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores, ficando a 
critério do licitante apresentar o ato constitutivo inicial acompanhado de todas as 
alterações ou apenas a última alteração, desde que consolidada; 

10.3.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 
a qual será considerada como sua sede. 

10.3.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

10.3.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz. 

10.3.16. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 
que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.3.17. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

10.4. PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

10.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante; 

o 	10.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 

10.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 11  de maio de 1943; 

10.4.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

10.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

o 10.5. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

10.5.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, 
emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja 
dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

10.5.2. Balanço Patrimonial e Conjunto Completo da Demonstração de Resultados de 
exercício (DRE) e demais demonstrações contábeis dos últimos (02) dois últimos 
exercícios financeiros, apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, inclusive Notas Explicativas, e DLPA. 

10.5.3. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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10.5.4. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 
Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

10.5.5. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa 
RFB n° 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração 
Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o 
balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em 
versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 20 da citada 
instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a 
Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura 
de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

10.5.6. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos 
índices econômicos nos termos do §10, art. 69 da Lei Federal 14.133/2021, 
aplicando fórmulas da seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (2: 1,00): 

LG= (Ativo Circulante+Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante+Passivo Não 
Circulante) 

índice de Liquidez Corrente (k 1,00): 

LC=, (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante) 
Indice de Solvência Geral (2: 1,00): 

SG 	(Ativo Total)/(Passivo Circulante+Passivo Não Circulante) 

10.5.7. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez 
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão 
apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

10.5.8. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 
econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação 
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio 
líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 
ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 
através de índices oficiais. 

10.5.9. O Microempreendedor Individual (MEl) que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123 de 2006 estará 
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício. 

10.6. COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

d,~ 
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10.6.1. Prova de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA, em que conste responsável(eis) técnico(s) 
com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação, em 
plena validade. 

10.6.2. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto 
da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos, em conformidade com o disposto no inciso III do 
na 67, da Lei Federal n° 14.133/2021, apresentando, no mínimo, o seguinte: 

10.6.2.1.Equipe mínima: 01 (um) Engenheiro Eletricista com certificação de capacitação 
em eficiência energética no poder público, 01 (um) Engenheiro de Segurança do 
Trabalho. 

10.6.2.2. JUSTIFICATIVA PARA EXIGÊNCIA DE UM PROFISSIONAL ENGENHEIRO 
DE SEGURANÇA DO TRABALHO: Considerando a natureza e a complexidade 
do objeto da presente licitação, que envolve a implantação, operação e 
manutenção em sistemas de Iluminação Pública e prédios públicos, em redes 
energizadas, com intervenções em vias públicas, trabalho em altura, manuseio 
de equipamentos elétricos, utilização de veículos especiais e exposição 
permanente a riscos ocupacionais, mostra-se técnica e juridicamente justificável 
a exigência de profissional legalmente habilitado na área de Engenharia de 
Segurança do Trabalho. A presença de Engenheiro de Segurança do Trabalho 
é necessária para o adequado planejamento, coordenação, supervisão e 
controle das medidas de prevenção de acidentes e doenças ocupacionais, 
especialmente em atividades que envolvem riscos elétricos, mecânicos, 
ergonômicos e de trânsito, em conformidade com as Normas Regulamentadoras 
do Ministério do Trabalho, notadamente as NR-01, NR-06, NR-10, NR-12, NR-
18 e NR-35. Nos termos do art. 67, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, a exigência 
de qualificação técnica deve restringir-se à comprovação de aptidão para 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da 
contratação, sendo vedadas exigências excessivas ou desproporcionais. Nesse 
contexto, a exigência de profissional habilitado em Engenharia de Segurança do 
Trabalho guarda relação direta com o objeto, não se caracterizando como 
restrição indevida à competitividade. Adicionalmente, a legislação trabalhista e 
previdenciária impõe ao empregador o dever de implementar medidas de saúde 
e segurança do trabalho, bem como de manter responsável técnico legalmente 
habilitado para elaboração, acompanhamento e atualização dos programas de 
gerenciamento de riscos, laudos técnicos e planos de prevenção, o que reforça 
a pertinência da exigência já na fase de pré-qualificação. Dessa forma, a 
exigência de Engenheiro de Segurança do Trabalho no certame se mostra 
proporcional, razoável e juridicamente fundamentada, assegurando que os 
futuros contratados possuam estrutura técnica mínima para executar o objeto 
com observância às normas de segurança, proteção dos trabalhadores, 
segurança da população e mitigação de riscos operacionais e legais para a 
Administração Pública. 
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16.3. 	Apresentar pelo menos 01 (um) ATESTADO OU CERTIDÃO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA, que comprove(m) ter a licitante capacidade operacional na 
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior com as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior 
relevância ou valor significativo, acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico 
ou anotação/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitida pelo CREA. 

	

16.4. 	Para fins da comprovação, são consideradas parcelas de maior relevância ou 
de valor significativo: 

16.4.1.1. Gerenciamento e garantia, manutenção integral e administração local do 
parque de iluminação pública, em redes aéreas e/ou subterrâneas, incluindo 
infraestrutura com caminhão comercial equipado com guindaste, 220 horas 
executadas, veículo caminhonete 4x4, cail center (0800) e mão de obra para 84.888 
mil pontos; 

16.4.1.2. Censo com georreferenciamento e emplaquetamento do sistema de 
iluminação pública com no minimo 7.000 pontos de luminosos; aplicação de 
software de gestão integrada, além de relatórios em arquivos kmz, kml, qgis e power 
bi; 

16.4.1.3. Elaboração de projeto executivo para modernização e eficentização energetica 
com implatação de poste circular e duplo T, abrangendo 7.000 pontos. 

16.4.1.4. Instalação de no mínimo 490 luminária em Ied p/ iluminação pública smd auto 
volt, 5.000k, ip-66 irc 70, fp>0,94, eficiência luminosa 160 Im/w ou maior, com 
base para relé 7 pinos, dimerizável. 

16.4.1.5. Instalação de no mínimo 100 luminárias de Ied alimentada com energia solar, 
potência superior a 110w, eficiência luminosa superior a 2001/w contemplando 
garantia de no mínimo 5 anos, bateria de lítio lifepo4 maior que 2.000 ciclos; 

16.4.1.6. Instalação de no mínimo 130 postes circular de concreto 200110; 

16.4.1.7. Execução de iluminação natalina e festividades, em sistemas superiores a 
7.000 pontos luminosos. 

16.4.1.8. Instalação, manutenção e operação da Central de controle operacional(CCO) 
com comando centralizado do sistema de iluminação pública, gerenciado através 
de software com todos os registros de chamados, intervenções, material, 
equipamentos e veículos utilizados na operação em sistema de iluminação 
superior a 7.000 pontos. 

16.5. JUSTIFICATIVA PARA EXIGÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO: A Iluminação Pública, 
devido ao avanço tecnológico nos últimos anos, principalmente das luminárias LED e seus 
componentes e acessórios, vem ganhando notoriedade e naturalmente há uma evolução 
na demanda por projetos desta tipologia, onde há investimentos que exigem soluções que 
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incorporem eficiência energética. Nesse sentido, a Administração Pública busca 
profissionais com conhecimento comprovado para aplicar as melhores práticas 
reconhecidas de eficientização energética. A exigência de certificação de capacitação em 
eficiência energética aplicada ao Poder Público mostra-se adequada, proporcional e 
juridicamente válida como forma de comprovação da qualificação técnica do licitante, nos 
termos da Lei n°14.133/2021. Tal certificação configura-se como acreditação técnica, na 
medida em que atesta, por entidade idônea e reconhecida, que o profissional ou a 
empresa detém conhecimentos específicos, atualizados e aderentes às melhores práticas 
de eficiência energética em edificações públicas, iluminação pública e sistemas 
energéticos, inclusive no que se refere à gestão de recursos públicos, desempenho 
energético e sustentabilidade. Nos termos do art. 67, inciso II, e do art. 42, §1°, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, a Administração pode exigir comprovação de aptidão técnica 
compatível com o objeto, desde que pertinente e proporcional, sendo plenamente 
admissível a utilização de certificações técnicas como meio complementar de 
demonstração de capacidade. Adicionalmente, a exigência encontra respaldo nas 
diretrizes regulatórias da ANEEL, especialmente nos programas e normativos voltados à 
eficiência energética, ao uso racional da energia elétrica e à correta aplicação de recursos 
públicos, notadamente aqueles vinculados à COSIP/CIP, ao Programa de Eficiência 
Energética - PEE e a projetos estruturados sob critérios de desempenho energético. A 
certificação em eficiência energética aplicada ao setor público contribui para: 

a) assegurar a adoção de soluções tecnicamente adequadas e eficientes; 
b) reduzir riscos de projetos ineficientes ou incompatíveis com a realidade da 

Administração; 
c) promover economicidade, sustentabilidade e melhor relação custo-benefício; 
d) alinhar a contratação aos princípios do planejamento, eficiência e 

desenvolvimento nacional sustentável (art. 11 da Lei Federal n°14.133/2021). 

10.7.1. Dessa forma, a certificação de capacitação em eficiência energética no Poder 
Público configura-se como meio legítimo, razoável e tecnicamente justificável de 
comprovação da qualificação técnica, plenamente compatível com a Lei Federal n° 
14.133/2021 e com a regulação setorial da ANEEL. 

	

16.6. 	Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais 
que, observado o art. 160 da Lei n° 14.133/2021, tenham dado causa à aplicação das 
sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

	

16.7. 	Os profissionais indicados pela empresa deverão participar do serviço objeto 
da futura licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

16.8. Os documentos técnicos de origem estrangeira deverão apresentar informações 
em língua portuguesa, suficientes para análise técnica do objeto. 

16.9.  DECLARAÇÃO CONJUNTA modelo em anexo. 

16.10. 	Todos os documentos deverão estar perfeitamente leqíveis. 
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16.11. A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. 

16,12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN n° 3/2018, art. 
70  caput). 

16.13. Anão observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação (IN no 3/2018, art. 70, parágrafo único). 

16.14. A verificação pela Comissão de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

16.15. Os documentos exigidos para habilitação e que não estejam contemplados 
no Sicaf ou que constam inseridos por meio do sistema, em formato digital, mas que 
necessitem de diligência poderão ser solicitados complementações pelo período de 
máximo de 03 (três) horas para inserção pelo licitante. 

16.16. É facultado à Comissão de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

16.17. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou 
expirada eventual prorrogação concedida pela Comissão de Contratação, a licitante será 
inabilitada e sujeitar-se- á às sanções previstas neste edital. 

16.18. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

16.19. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos 
por ele encaminhados. 

16.20. Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo 
devidamente justificado, a Comissão de Contratação, a qualquer momento, poderá 
solicitar ao licitante o envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos 
remetidos nos termos do item anterior. 

16.21. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados ao e- mail: licitacao(quixada.ce.qov.br. ou via sistema, conforme 
indicado pela Comissão de Contratação, no prazo estipulado. 
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16.22. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
conforme Lei Federal n° 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §40): 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 
da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; e 

c) documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura 
da sessão pública do certame. 

16.23. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

16.24. A Comissão de Contratação fará a solicitação dos documentos 
complementares, via chat ou meio equivalente, e o licitante deverá envia-los por meio 
do campo "anexos" do sistema. 

16.25. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo 
sistema, será admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail indicado no 
preâmbulo deste edital, devendo a Comissão de Contratação, nessa hipótese, informar 
no "chat" a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais 
licitantes interessados. 

16.26. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a 
Comissão de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 
edital. 

16.27. As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para 
efeito dos benefícios da Lei Complementar n° 123/2006, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 

16.28. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, na forma do art. 43, § 10, da Lei Complementar n° 123/2006. 

16.29. A não regularização dos documentos, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
§50  do art. 90 da Lei Federal n°14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
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ou revogar a licitação, 

16.30. Os documentos que não tiverem menção expressa sobre o prazo de validade, 
somente serão aceitos se emitidos com data não superior a 90 (noventa) dias anteriores 
à data assinalada para a data de abertura da Concorrência, exceto casos de legislação 
específica, devidamente comprovada. 

16.31. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência 
indeterminado. 

16.32. Na fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de "Ocorrências 
Impeditivas Indiretas" em relação à primeira classificada no certame, com fundamento 
no art. 160 da Lei Federal n° 14.133/2021, a Comissão de Contratação deverá promover 
diligências para o levantamento de conjunto de indícios no sentido de analisar a 
configuração da tentativa de fraude ou burla aos princípios estabelecidos no art. 50  da 
Lei Federal n° 14.133/2021 ou da configuração das hipóteses previstas no art. 50, IV, e", 
e no art. 14 da Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

16.33. Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a 
confusão societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as 
pessoas jurídicas envolvidas, em especial as seguintes características: 

a) identidade dos sócios; 
b) atuação no mesmo ramo de atividades; 
c) data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção 

de suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 
d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de 

recursos humanos; 
e) identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos; 
f) identidade de telefones, e-maUs e demais informações de contato. 

0 
	

16.34. Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no subitem 
anterior, a Comissão de Contratação registrará, no 'chat", as ocorrências levantadas, 
suspenderá o certame e oportunizará à licitante o exercício do contraditório e da ampla 
defesa, em campo próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante 
apresentar todos os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da 
prática de comportamento ilícito. 

16.35. Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra 
empresa, com esteio no §10  do art. 14 c/c art. 160 da Lei Federal n° 14.133/2021, a 
Comissão de Contratação, ao estender à licitante os efeitos das sanções que acarretem 
a impossibilidade de licitar e contratar com a Administração: 

a) inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a 
Administração; 

b) relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento 
administrativo específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e 
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a eventual responsabilização da licitante pela prática de comportamento 
inidôneo. 

17. DOS RECURSOS. 

	

17.3. 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei Federal n°14.133, de 2021. 

	

17.4. 	O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

	

17.5. 	Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, após o ato de aceite de 
proposta e posteriormente, após o ato de habilitação ou inabilitação, no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos; 

b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

c) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 10  do art. 17 da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais 
será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

	

17.6. 	Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

	

17.7. 	O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

	

17.8. 	Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

	

17.9. 	O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

17.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

17.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico www.quixada.ce.qov.br .  
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18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

18.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante 
classificado em primeiro lugar será declarado vencedor. 

18.4. Se o primeiro proponente classificado, não atender às exigências de habilitação, 
será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 
todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a 
ele adjudicado o objeto da licitação. 

18.5. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente 
vencedor pela Agente de Contratação, ou, quando houver recurso, pela própria 
autoridade competente. 

18.6. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 
aquisição do objeto licitado. 

19. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

	

19.3. 	O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da sua assinatura, observados os limites da lei. 

	

19.4. 	As obrigações decorrentes desta CONCORRÊNCIA, consubstanciar-se-ão em 
um CONTRATO, cuja minuta se encontra nos anexos deste Edital. 

	

19.5. 	Após a homologação do resultado da licitação, a licitante vencedora terá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação pela Prefeitura 
Municipal de Quixadá para assinar o contrato. A não assinatura do contrato no tempo 
hábil ou recusa injustificada sujeitará a empresa às previstas na Lei Federal n° 14.133, 
de 2021. 

	

19.6. 	O prazo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 
motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

	

19.7. 	O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária 
(diretor, sócio da empresa ou procurador). Na hipótese de nomeação de procurador, 
mediante apresentação de cópia da procuração e cópia dos documentos do procurador. 

	

19.8. 	A proponente vencedora, que no prazo, convocada dentro da validade de sua 
proposta, se recusar injustificadamente a assinar o instrumento contratual, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não manter a 
proposta, comportar-se de modo inidôneo, ou firmar declaração falsa, poderá ficar 
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impedida de licitar com o Município de Quixadá. 

19.9. 	Ficam o Fiscal e o Gestor do Contrato cientes da publicação do mesmo após 
as devidas assinaturas e também da responsabilidade em acompanhar os atos 
posteriores. 

19.10. Será exigida garantia da execução do contrato, conforme condições expressas 
da Minuta de Contrato. 

19.11. O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, 
deverá ser efetuada nos termos dos artigos 96, 97, 98 e 59, §51, da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

19.12. Ainda, a empresa ao assinar o contrato toma ciência da apresentação do 
seguro de garantia do mesmo, sendo o prazo iniciado após a assinatura do mesmo. 

19.13. A empresa vencedora, terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data 
de assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado, devendo 
apresentar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, com 
validade durante toda a execução do contrato, conforme art. 96 da Lei Federal n° 
14.133/2021, cabendo à empresa optar por uma das seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 
total. 

19.14. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração, o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo 
estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; o seguro-
garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionadas. 

19.15. Caso o fornecedor opte pela modalidade elencada no item b, terá o prazo de 1 
(um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 
contrato, para a prestação da garantia pelo contratado. 

19.16. A vigência do instrumento de contrato terá o prazo de execução de 12 (doze) 
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meses, podendo ser prorrogado conforme Art. 106 e art. 107 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL: 

20.3. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de 
Contratação durante o certame; 

20.4. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) deixar de apresentar amostra, quando exigida; 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 
i) fraudar a licitação; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
k) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
1) 	induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
m) apresentar amostra falsificada ou deteriorada, 

quando for exigida; 
n) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
o) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.° 12.846, de 2013. 

Com fulcro na Lei Federal n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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20.5. 	Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

20.6. 	A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da 
proposta. 

20.7. 	Para as infrações a multa será de 10% a 15% do valor da proposta do 
licitante. 

20.8. 	As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

20.9. 	Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.10. 	A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

20.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §51, da Lei Federal n 0  14.133/2021. 

20.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 16.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.°  73, de 2022. 

20.13. 	A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
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20.14. 	Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

20.15. 	Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

20.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

o decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

21. COMBATE A FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

21.3. 	Adota-se nesta licitação e nos consequentes Contratos, a presente Cláusula 
Especial de Combate a Fraude e Corrupção, com o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de contratação, definindo-se as seguintes práticas: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRATICA FRAUDULENTA: Falsificação ou omissão dos fatos, com objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRATICA COLUSIVA: Esquematizar ou estabelecer alguma espécie de 
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais, não competitivos ou inexequíveis; 

d) PRATICA COERCITIVA: Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou à propriedade, visando influenciar sua 
participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) PRATICA OBSTRUTIVA: (i) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do licitador, dos 
agentes fiscalizadores dos concedentes em caso de convênios, ou do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo multilateral a apuração de 
alegações de prática; (ii). Atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito do licitador, dos agentes fiscalizadores dos concedentes 
em caso de convênios e do organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

21.4. 	Na hipótese de financiamente, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
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uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga dos contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

21.5. 	Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato 
vir a ser financiada, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

22.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Comissão de 
Contratação. 

22.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

22.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

22.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 

22.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
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22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no site da Prefeitura Municipal de Quixadá. 

22.13. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Quixadá, mediante justificativa 
motivada,o direito de, a qualquer tempo e no interesse da Administração, anular a 
presente licitação ou revogar no todo ou em parte. 

22.14. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de 
Contratação. 

22.15. A Administração poderá, até a assinatura do Contrato ou outro documento 
equivalente, inabilitar licitante, por despacho fundamentado, sem direito a indenização 
ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento 
de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone 
a habilitação jurídica, econômico-financeira e a regularidade fiscal da Licitante. Neste 
caso, a Comissão de Contratação convocará os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a Proponente 
melhor classificada, sendo declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto desta 
Concorrência, podendo apresentar o(s) documento(s) que vencer(em) seu prazo de 
validade após o julgamento da licitação. 

22.16. Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro 
competente o da Comarca de Quixadá, com exclusão de qualquer outro. 

22.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1— ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

ANEXO II — TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO III - PROJETO BÁSICO; 

ANEXO IV - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; COMPOSIÇÃO BDI; CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO; COMPOSIÇÃO ENCARGOS SOCIAIS TABELA SEINFRA E 
TABELA SINAPI; COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS OBRAS E MANUTENÇAS 
E ART; 

ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE OPERACIONAL E 
DE RECURSOS PESSOAL 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL 
TÉCNICO 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

ANEXO X - MINUTA CONTRATUAL 

Quixadá/CE, 23 de março de 2026. 

/v~ 

EMERSON BRUP40 FILGUEIRAS RABELO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO 

AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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